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Acordo de Parceria 
 

A Câmara Municipal do Cartaxo manifesta por este meio o grande interesse e empenho 

em associar-se, enquanto parceiro não-executor, ao desenvolvimento da candidatura 

“Ativação, animação e dinamização turística do Património Cultural Imaterial do 

Alentejo e Ribatejo”, projeto submetido pela Entidade Regional de Turismo Alentejo e 

Ribatejo a financiamento no âmbito do Aviso Nº ALT20-14-2016-11 Património Natural 

e Cultural do Programa Operacional Regional Alentejo 2020. 

 

Considerando os objetivos gerais do projeto de “Ativação, animação e dinamização 

turística do Património Cultural Imaterial do Alentejo e Ribatejo”: 

 

 Promover condições para um posicionamento mais competitivo do turismo 

baseado no Património Cultural Imaterial (PCI) nos destinos do Alentejo e 

Ribatejo; 

 Reforçar os meios de afirmação do Alentejo e Ribatejo como destinos turísticos 

identitários e incrementar a visibilidade nacional e internacional dos diferentes 

patrimónios culturais imateriais; 

 Diversificar a oferta turística e promover no Alentejo e Ribatejo um turismo 

acessível à autenticidade cultural, criando novos motivos e inovando os ciclos 

de visita nestes destinos turísticos;  

 Oferecer um itinerário de experiências turísticas únicas e distintivas, baseado 

em recursos culturais do Alentejo e Ribatejo predominantemente associados ao 

PCI inscrito nas Listas da UNESCO ou em processos de candidatura à inscrição; 

 Assegurar condições para que este segmento de turismo baseado no PCI se 

desenvolva de forma sustentável, revertendo valor para as comunidades locais 

e salvaguardado a sua identidade cultural; 

 Estimular a troca cultural entre turistas / visitantes e as comunidades de forma 

a suscitar dinâmicas culturais integradoras; 
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Declara ainda que o desenvolvimento e execução deste projeto assume relevância 

significativa no quadro da implementação das medidas de salvaguarda formuladas 

para o “Fandango do Ribatejo”, cujo processo de inscrição no Inventário Nacional do 

Património de Cultural Imaterial se encontra atualmente em preparação.  

 

Neste sentido, afirma igualmente a disponibilidade e compromisso para um 

envolvimento ativo nas várias ações previstas e, particularmente, nos seguintes 

domínios: 

i. Disponibilização de informação sobre o “Fandango do Ribatejo”, constante nos 

estudos e documentos e outros suportes existentes e outras fontes 

devidamente identificadas;  

ii. Apoio à articulação com as comunidades locais e o tecido associativo com elas 

relacionado e detentor de conhecimento e de envolvimento neste património 

cultural imaterial; 

iii. Apoio na sensibilização para os princípios gerais de respeito e defesa da 

autenticidade e da pertença às comunidades locais deste património cultural 

imaterial, considerando o potencial de promoção turística que ele detém; 

iv. Colaboração ao nível do estímulo e da promoção de organização e oferta de 

novas experiências turísticas baseadas no “Fandango do Ribatejo”, incluindo 

junto de agentes locais e novos empresários; 

v. Acompanhamento na monitorização do uso e do acesso turístico às diversas 

formas de PCI e do respetivo contributo para as comunidades locais. 

 

Cartaxo, 25 de Julho de 2016 

Câmara Municipal do Cartaxo 
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